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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O23 SRP NO OO3I2O23

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

BASE LEGAL

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçO5

TIPO MENOR PRE Ço PoR |TEM

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. L0.520, 1.7

de julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n'147, de 07

de agosto de 20L4, e, subsidia riamente, a Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

HORÁRIO

26/O7l2O2! 08:30hs

REFERÊNC|A DE TEMPo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

OBJ ETO: Registro dc preços com vistas a eventual aquisiçâo de cestas básicas de alimentos
para distribuição gratuitx à populaçio Riachuelense que se cncontrâm em
condiçires nrínimas para alimentação familiar(vulnerabilidade social), observadas
as especificações c condições constântes dos ANEXOS [I - Termo de Referência
do Erlital.

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

www.licita net. co m. b r

1. DtSPOS|çÕES PREUMTNARES

A PreÍeitura Municipal de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ne

1.3.1.28.897 10001-85, sediado na Rua: Getúlio Vargas, 72, Bairro: Centro, na cidade de

DIA

licitacaop m 121@gm a il. com

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE
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Riachuelo, Estado de Sergipe, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela

Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2027, torna público que realizará licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com criterio de julgamento MENOR PREçO POR LOTE, sob a

forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei ns

73.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de

dezembro de 2019, que regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBIICA DO PREGÃO ETETRÔNICO

2.14 sessão pública será realizada no site www.licitaneLcem.br, nas seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 26107 12023 às 08:30 (oito horas e trinta minutos)

3. FUNDAMENTAçÃO UCAL

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de
2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07
de Agosto de 2014, Decreto Federal ns 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ns 10.024
de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições
estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR LOTE

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

4. CREDENCIAMENTO:

4.L Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGÃO ELETRÔNlCO" através do site https:1/licitanet.com.brl;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
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4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

macroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercetros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar destê Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

constantes deste Edital e seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observáncia destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certa me;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão participar deste PREGÃo ELETRÔNlco: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo ob.jetivo social seja pertinente ao

objeto do certame, que âtendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através

do site htt licita n et. com. b r5

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4,3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese

responsável pelos mesmos. O licitante também e o unico responsável pelas transações que

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite

estabelecidos.
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5,4,4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via interneq
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema

para imediato bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participâr deste PREGÃO ELETRÔNlco, as êmpresas enquadradas nos casos a

seg u rr:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas

em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ns. 866617993. (TCU, Ac. 8.21Uzlll-
2ê Câmara, Dou de O4l1,O l207Ll;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

este Município;

5.5,4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na

esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, drrigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativâ do licitante
1.

\
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5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no

Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementar nç t2312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos

momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO OA pROpOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema htt licitanet.com. br , concom itantemente com os documentos deS:

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de

habilitação, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

5.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM coNTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA

pela pregoeira;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

\

5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

2. 6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no

subitem 11 deste ed ital.

6,10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § ls da LC ne 123, de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,
obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art.32, §2e da Lei ne 8.666/93;

5.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal ns 9.854 de 27.70.99, que altera a Lei ne

8.666193;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e

especificações técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ne

70520/2002.

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a

licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao

Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portârias e Resoluções cujas normas incidam sobre a

presente licitação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll Art.ss Da Lei ns 10.52012002], e encargos sociais,

obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e comerciais, assim como despesas com

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação
de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais ns 10.520/02 e 8.666/93;

\
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6,13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão dispon ibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

6,16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total do item;
7,1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2Íodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7,3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de
apresentação de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação
de sua proposta atendendo as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

b'
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8. ABERTURA DA sEssÃo, cussrrrcaçÃo DAs pRoposrAs E FoRMUtAçÃo Dos LANcES:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente,
no site https://licitanet. com. b r/. conforme Ed ital.

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os

licitantes, ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que

dispõe o estabelecido no subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado

em tempo real por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início

da etapa de lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de RS 0,10 (dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguars e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

t
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8,14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

8.L7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS

E TOÍA|S com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no

ANEXO I_ TERMO DE REFERÊNCIA,

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira,

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referrdo lance, e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça in erte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerrâmento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará
quanto a exequibilidade das propostas de preços.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a

Pregoeira irá informar no CHAÍ DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que

estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenhâ interesse em diminuir, equiparando- se

ao valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção

da proposta mais vantajosa.

8.19 Encerrada a sessão pÚblica sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, med iante .iustificativa.
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8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem pre.juízo dos atos realizados

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rerniciada somente após decorridas (24) vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sÍtio eletrônico
utilizado para d ivu lgação no site https://licitanet.com. brl

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operaÇões no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitrdas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NAO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos ârts. 44 e 45 da LC n s 12 3, de 2006 e suas alterações;

8,31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior;

8.31,5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
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8.31,6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em

favor da proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ns8666/93);

8,33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.

3. 8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições

determinadas no subitem 8 deste edital.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9,1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8s e no § 9s do arl.26, do Decreto Municipal ne 37212079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto Municipal na 372/2019;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;
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9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelO, tipo, fabricante e

procedência, além de outras inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9,6,4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidâde;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;
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9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ns 1.23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos âutos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HAB

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

\
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11.2 As documentações previamente cadastrãdas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente dispon ibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os d izeres;

MUNrCíP|O DE RTACHUELO/SE

RUA: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72 - CENTRO - RIACHUELO - SE

EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAçÃO: HABITITAçÃO

ATT: PREGOEIRA

RET. PREGÃO ETETRÔNICO N9 OO3/2023 FMS SRP 003.2023.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Riachuelo , Estado de Sergipe, CEP ne 49.170-000.

4. 11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios,

acaso a empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a

utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas

em papel.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILIÍAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante â

\
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12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tÍatândo

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m in istradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

!2.2.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pelsoa Jurídica - CNPJ;

1.2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

12.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida coniuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições

previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março

de 2O2O da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

,Ê

72.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.7.2.5 prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Debitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

\
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órgão expedidor;

72.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

72.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

t2.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

72.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 QualiÍicação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em ca ra cte rísticas, quantidades e prazos

compatíveis com o ob.ieto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

12.2.5 Alvará de funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do domicílio
da licitante e compatível com o objeto desta licitação.

12.2.6 Apresentação da Licença Sanitária Municipal da sede da empresa licitante ou Estadual

t2.2.7 Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Ed ital.

72.2.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item,que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumu lativa mente(Declarações e habilitação jurídica-Regularidade Fiscal e

Traba lhista,Qualificação Econômica e Financeira ),isto, somando as exigências do item

em que venceu (Ha bilitação Tecnica),e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

\
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12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

72.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no ilem 72.2.2.7 deste edital.

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3'da Lei n'8.666/93 e posterioÍes alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ns L3.979120 c/c 48 §3e,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13. DA ANÁIISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futUra contratação, mediante a consUlta ao Seguinte cadastro:

13.1.1Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

L3.1.2 Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;
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13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artieo 43, § 1e, da LC np L23106.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou lgpresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Ed ital.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

ha bilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

L4.L. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

\
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fu nda mentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

L4.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14,6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada

endereço constante neste Edital.

aos interessados, no

15. REABERTURA DA SESSAO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

minuciosa, conforme subitem 13.5.

L5,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea berta;

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO:

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1p da LC no' 723/20O6.

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").
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16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidad e da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N S OO3/2023 FMAS.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrâto, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital'

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

!7.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunsta nciadas farão parte inteBrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrâto, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do

contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,

17. DA CONTRATAçÃO:
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ou ainda quando a Prefeitura de Riachuelo/Se rescindir o contrato por inadimplência é

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas

neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com

autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização objeto do contrato.

19. FTSCALTZAçÃO

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Assistência Social para acompanhar e

fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determínando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados

20, DO PAGAMENTO

20.1o prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a
partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativas, no protocolo da sEFrN (secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o
atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábir à quitação: Nota
fiscal; ordem de Servrços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pàro ,uto,
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Debitos Trabalhistas.

20 2 os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na secretaria
de Assistência sociar e do Trabarho, dos quais após atestados pera autoridade competente eaprovados pelo Fiscar do Contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins deliquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20'3 o pagamento das obrigações rerativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir aordem cronorógica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7p§ 2e,inciso lll, da Lei ns 4.320/1964, art. 5e e 7e, § Ze,inciso t, da Lei nsg.666/93.

20.4 No at
contribuiçõ
fornecidos.

o do pagamento, a CONTRATANTE efetuará â retenção na fonte dos tributos ees previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
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20.5 Não será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando

manter o equilíbrio econômico-f in anceiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll "d" e §

2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em

qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei ns 4.320/1964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de L2 meses, com fulcro na Lei ne
10.192 de 74/o2/2oo1, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

22. DAS SANÇÕ ES ADMINISTRATIVAS:

22.1. Ficará impe dido de licitar e de contratar com a Administração Mun ic ipal, pelo prazo d
ate ctnco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofÍcio ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21'.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro iniciar da proposta, nos
termos do art. 65, , "d" 

" § 2", da Lei n' g.666/93, desde que demonstrado, por parte dalicitante contratada, arteração substanciar nos preços praticados no mercado, por motivo deforça maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fatá da administração, desde qr" irf,"ri.ir"r,ou de difícil previsão.

21"4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-sesubstancialmente superior ao praticado no mercado.

e
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,prazo de validade de sua proposta;

22.1.7

22.1.2

22.7.3.

Nâo assinar o contrato ou a a

^râo 
entregar . do.rr"rtr.;jà 

de registro de preços

Ap,esenta; doc;;;;;:;ftTj'n',4 no editar;

convocado dentro do
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22..2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prôzo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecuÇão parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação,

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

s a n ções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

27.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu obleto, não mantiver

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria

competente, descontâr de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações correr por comprovado impedimento ou de

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;
22.1.7. Fíaudar a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.
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reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará

isenta das pen a lidades mencionadas.

zr. oornçÃo oRçaurrurÁnra

23.1 As despesas decorrentes desta contratâção estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercÍcio de 2023.

24. DO PROCEDTMENTO ADMtNS|TRATIVO PARA APLICAçÃO OAS SllrtçÔtS:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

im possibilidade, publicada no Drário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regulanzação da srtuação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situâção, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contrâtos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a
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CONTRAÍADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência, srtuação em que será presumida a sua concordáncia, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei nq 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinadcr
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 1-09, da Lei ne.8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administratrvo e submetidos à Assessoria Jurídica do

Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitu ra.

25, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

www.licitanet.com.br/;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeira, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

25.1,. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação;
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sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e devera ,-
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26. DAS D|SPOSTçÕES GERAIS:

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primerro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se;
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26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.70- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico

hltp://www. riach uelo.se.eov. br, e www.licitAne

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções

admin istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no.lulgamento das Propostas Comerciais, a PreSoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.77. As decisôes da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço

http://www.riachuelo.se.gov.br

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam ,
matéria;

26.79. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Orgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

t.com.br

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

26.8 O desatendimento de exigências formais não essencials não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;
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isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1e do art.65, da Lei Federal n 8.666193;

26.27. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes

anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7s da Constituição Federal);

ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V_ DECLARAÇÃO REFERENTE À UAEII AçÃO;

ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII- MINUTA DA ATA

ANEXO XI _ ORDEIVl DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE), 01 de julho de 2023.

lzaura Maria

P

a Ferreira Almeida

ra
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ANEXO I

TERMo DE nereRÊructn
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE 0s

PREG O ELETR rc0

1 - OBJETO

1.1 - Constitur obleto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de

CESTAS eÁStCAS DE ALIMENTOS para distribuição gratuita à população Riachuelense que se

encontram em condiçÕes minimas para alrmentação familiar (vulnerabilidade social), de acordo com as

especificaçÕes, quantitativos máximos e condiçoes minimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregào será divido em 02 (dois) lotes, sendo que o lo(§ q01" será destinado a toda e

qualquer empresa na proporção de 75 Yo (arnpla conconàrcia), já o lote "02" será destinado

exclusivamente para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na proporção de 25%; todos

os casos respaldados nos termos no art. 48, inciso lll da Lei Federal no 123/2006 e suas alteraçôes

e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Se a mesma licrtante for vencedora das cotas principais e reservadas, deverá praticar os mesmos

preços para ambas, inclusive pelo menor valor entre eles.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da

nos termos do que dispôe o inciso lll do § 30 do artigo 15 da Lei n0 8.666/93 e, consequentemente não

pronogável na Íorma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1 - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, de Riachuelo/SE em conjunto com os

setores que a compÕem, justificam a demanda de aquisição de cestas de alimenlos em razão do

atendimento de famílias acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência e Assistência Social) que se

encontra em situação de vulnerabilidade social. lmportante destacar que ainda no pós-pandemia

muitas familias Íicaram em uma situação financeira desfavorável, aumentando o desemprego e diminuindo

a renda da população. Em contrapartida necessário se Íaz a Secretaria Municipal de Assistência Social

\
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estar mais presente com políticas públicas que auxiliem os cidadãos necessitados, mediante esta

realidade, solicitamos a aquisição de 18.000 cestas básicas através do Programa "Tá na mesa"' criado

através da Lei Municipal N" 72612023, para suprir demanda de seguranÇa alimentar e nutricional durante

12 (doze meses).

A realização da compra através de processo licitatório para aquisição deste objeto se justiÍica face ao

interesse público de proceder à distribuiçào de gêneros alimenticios às pessoas/familias do municipio de

Riachuelo-SE em estado de insegurança alimentar e carência nutricional, conÍorme avaliação realizada

por profissionais., através da Secretaria Municipal de Assislência Social e do trabalho.

2.2 - Será licitado akavés do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art.30. incisos L ll e lV, do Decreto Federal n'7 89212013 e do Decreto Municipal de n0 053

de 01 de Íevereiro de 20'13 nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

l- quando, pelas características do bem ou serviç0, houver necessidadg

de contrataçôes frequentes,

ll - quando Íor conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de

medida ou em regime de tarefa;

()
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado

2.3,1 - O órgão contratante não está obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de ReÍerência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3 CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRONICO

3.1. O obleto a ser contralado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos lermos da Lei n'
'10 520. de 2002

3.2 - A modalidade de licrtação serà o pregá0, em sua forma eletrÔnica, nos termos art. '10, 
§10 dc

Decreto Municipal de n0 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§10 A utilização da modalidade de pregã0, na Íorma eletrônica, de que

hata esle decreto, pelos Órgãos da administraÇão pública municipal

inclusive os fundos especiais são obngatórios para os recursos federais,

sendo facultalivo para os demais recursos. "

4. ITENS E OUANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITENS

4.'1. O lance minimo entre lances será de 1%.

LOTE 01

ITEM QTD.

DE

CESTAS

V.

UNITÁRIO
DESCRTÇA0 UND

TOTAL
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CESTA BÁSICA COMPOSTA POR 14

(ouAToRzE) |TENS ABATXO

RELACIONADOS E COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES

MiNIMAS:

AO

obtida da cana KG 27.000

de açúcar, tipo cristal. com aspecto

cor, cheiro próprios, sabor doce.

isento de sulidades, parasitas,

materiais terrosos e dekitos
animais ou vegetais, acondicionado

em embalagem primária saco
plástico atóxico transparente (emb.

1 kg). com respectiva inÍormaçào

nutricional data de

fabricaçâo/validade/lote

embalagem secundaria plástico

resistente. 0 produto deverá

apresentar validade mínima de 03
(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1

com grâos inteiros, polidos, longos

e finos. isentos de sujidades.

acondicionados em embalagens
plásticas atóxica (emb. 1kg) com
respectiva informação nutricional,

data de Íabricação/validade/lote -

embalagem secundária plástico

resrstente. 0 produto deverá

apresentar validade mínima de 03
(seis) meses a padir da data de

27.000

entr a na unidade uisitante

UND/
CESTA

UND QTD.

PC

13.500

7 5o/o

Ampla
Concorrência

V.TOTAL

12

13

KG

BISCOITO DOCE, tipo Maria, de l'
qualidade, devendo conter o

registro do ministério da agricultura

e/ou da saúde. Acondrcionado em
pacotes de 4009. Deverá conter

no rôtulo ou impresso na

embalagem os dados do fabricante,

data de fabricação e prazo de

VALIDADE MINIMA DE 06
MESES, a partir da data de
enhega. identificação da marca do

fabricante. 0 produto deverá estar

de acordo às normas e resoluçoes

503
,l

0

MARCA V.UNITITEM

11 AÇÚCAR:

DESC

I
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14

15

16

BISCOITO SALGADO, tipo Cream

cracker, e 1a qualidade, devendo

conter o registro do ministárjo da

agricultura e/ou da saúde.

Acondicionado em pacotes de
4009, devendo conter no rótulo ou

impresso na embalagem os dados

do Íabricante, data de Íabricação e
prazo de VALIDADE MINIMA DE

06 MESES, a partir da data de
entrega. identificação da marca do

fabricante. 0 produto deverá estar

de acordo às normas e resoluçôes

vigentes.

CAFE - CAFE. tonado e moído.

Embalagem a vácuo de 250 g, de
primeira qualidade. As segurntes

informaçoes deverão ser impressas
pelo Íabricante. diretamente na

embalagem em que o produlo esta

acondicionado: nome ou CNPJ do

fabricante, marca do produto,

endereç0, peso, composiçá0, data

de fabricação ou lote, data de

validade, Norma(s) vigente(s) e

registros nos órgãos competentes.

Na data da enkega. o prazo de
validade indicado para o produto,

não deverá ter sido ultrapassado na

sua melade, tomando-se como

reÍerência, a data de fabricação ou

lote, impressa na embalagem.

ConÍorme a(s) Norma(s) e/ou

Resolução(oes) vigente(s) da

Anvisa/MS e INMETRO Ref. SAEB

89,55,00,0015561 5-0

CARNE SALGADA Carne

salgada, tipo corte: ponta de agulha
- charque, origem. bovina,

apresentaçào: em mantas, estado

de conservaçào. seco(a)

Embala mínima de 5

FARINHA DE MANDIOCA

Farinha de mandioca, grupor seca,

subgrupo: branca. classe. fina,
aspecto fisico: tipo 1, acidez: baixa

acidez

PC í 3.500

UND 27.000

t.t

PC I 3 50n

27 000

1B KG 27.000FEIJAO CARIOCA extra, classe

t -I

KG
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it
cores, tipo I constituido de gráos

inteiros, isento de sujidades.
parasitas, materiais terrosos e

detritos animais ou vegetais,

acondicionado em embalagem
primária saco plástico atóxrco

transparenle (emb. 1kS) com

respectiva informação nutricional,

data de fabricação/validade/lote -

embalagem secundária plástico

resrstente O produlo deverá

apresentar validade minima de 03

(seis) meses a partir da data de

entre a na unrdade ursitante

19 LEITE EM INTEGRALT leite em

Embala mde
'1 10 MACAR OS MOLA, ripo

espaguete, embalado em saco

polietileno transparente fechado

hermeticamente, com 500 gramas,

contendo no rótulo ou impresso na

embalagem os dados do fabricante,

data de fabricação e prazo de

VALIDADE MINIMA DE 06

MESES, a partir da data de

entrega., de 1u qualidade, de

acordo com as normais legais e

tes da ANVISA
'111 FLOCAO PARA CUSCUZ,

FLOCÃO de milho em cor amarela,

de 1a qualidade. Embalada em

saco polietileno fechado

hermeticamente, com 500 gramas,

sem substâncias estranhas macro

e microscopicamente visíveis. O

produto deve está de acordo com

as normais legais vigentes do

Ministório da Agícultura e ANVISA

VALIDADE MINIMA DE 06

MESES, a partir da data de

PC 27.000

27.000PC

PC 1 3 500

en

pó integral, com proteina, gorduras

saturadas, colesterol, ferro e sódio,

embalagem com dizeres de

rotulagem. contendo informaçÕes

dos ingredientes composrçào

nutricional, data de fabricação e

prazo de validade de no minimo '12

meses da entrega. Registro no

MAPA, inspecionado pelo SlF.

I

\
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0LEo VEGETAL coNeSTivEL: LT 13.500
composiçâo óleo de soja e
antioxidante ácido cítrico, tipo '1,

inseto de ranç0, acondicionado em
embalagem primária PET (900m1)

com respeclrva informaçào
nutricional, data de
fabricação/validade/lote e
embalagem secundária caixa de
papel resistente 0 produto deverá
apresentar validade mínima de 03
(seis) meses a partir da data de
entrega na unrdade requisitante.

SAL (EMB. 0'l Kg) - refinado,
iodado, constituído de cristais de
granulaçâo uniforme e isento de
impurezas e umidade,
acondrcionado em saco plástrco,

integro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
rdentrficaçào e procedência.
número do lole. data de fabricação.
quantidade do produto. número de
regrstro. Deverá apresenlar
validade mínima de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega 0
produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da
ANVISA Pacote de 1

SARDINHA COM MOLHO DE
TOMATE DE 165G - Sardinhas.
liquido de constiturçâo (ao próprio
suco), água, polpa de tomate, óleo
comestível, açúcar, sal, amido
modiíicado, mostarda. realçador de
sabor glutamato monossódico.
aromas de aipo, pimentã0. cebola e
alho Regislro obngatóno.
Ministério da ricultura

50J1 0

KG

50013

QTD.

DE

CESTAS

V.

UNITÁRIO
V.

TOTAL

ITEM DESCRI 0

tc- uÍÀT--l--

T

-f-

l

LOTE 02

-- 
f-ÚND
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CESTA BASICA COMPOSTA POR 14

(ouAToRzE) |TENS ABATXO

RELACIONADOS E COM AS

SEGUTNTES ESPECTFTCAÇoES

MiNIMAS:

DESCRI 0
AÇUCARI sacarose oblida da cana

de açúcar, tipo cristal, com aspecto

cor, cherro própnos, sabor doce,

isento de sujidades, parasitas.

materiais terrosos e detritos

animais ou vegetais, acondicionado

em embalagem primária saco
plástico atóxico transparente (emb.

1 kg), com respectiva rnÍormação

nulricional data de

f abricação/validade/lote

embalagem secundaria plástico

resistente. O produto deverá

apresentar validade mínima de 03
(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisatante.

BISCOITO DOCE, tipo Maria, de 1'
qualidade, devendo conter o

registro do ministério da agricultura

e/ou da saúde. Acondicionado em

pacotes de 4009. Deverá conter

no rótulo ou impresso na

embalagem os dados do Íabricante,

data de fabricaçâo e prazo de

VALIDADE MíNIMA DE 06

MESES, a partir da data de

PC

UND/
CESTA

4.500

V.TOTAL

4.500

OTD, MARCA V,UNITITEM UND

KG

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1,

com grãos inteiros, polidos, longos

e finos, rsentos de sujidades,

acondicionados em embalagens
plásticas atóxica (emb. 1kg), com

respectiva rnformaçáo nutricional.

data de fabricação/validade/lote -

embalagem secundária plástrco

resistente. 0 produto deverá

apresentar validade minima de 03

(seis) meses a partir da data de

KG 9,000

en a na unidade requisitante

entrega. identific da marca do

25Yo

Exclusivo
para ME e

EPP

9.000
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25

fabricante. O produto deverá estar

de acordo ás normas e resoluçoes

entes

BISCOITO SALGADO, tipo Cream

cracker, e 1u qualidade, devendo

conter o registro do mtnistério da

agricultura e/ou da saúde.

Acondicionado em pacotes de

4009, devendo conter no rótulo ou

impresso na embalagem os dados

do fabricante, data de fabricação e
prazo de VALIDADE MINIMA DE

06 MESES, a partir da data de

entrega. identificação da marca do

fabricante 0 produto deverá estar

de acordo às normas e resoluçôes

vigentes.

CAFE - CAFE. torrado e moído.

Embalagem a vácuo de 250 g. de
primeira qualidade As seguintes

inÍormaçoes deverào ser impressas

pelo fabricante, diretamente na

embalagem em que o pÍoduto esta

acondicionado: nome ou CNPJ do

Íabricante, marca do produto,

endereç0, peso, composiçã0, data

de fabricação ou lote, data de

validade, Norma(s) vigente(s) e

registros nos órgãos competentes.

Na data da entrega. o prazo de

validade indicado para o produto.

náo deverá ter sido ultrapassado na

sua metade, tomando-se como

referência, a data de fabricaçâo ou

lote, impressa na embalagem.

Conforme a(s) Norma(s) e/ou

Resolução(oes) vigente(s) da

Anvisa/MS e INMETRO. ReÍ SAEB

89,55.00.00155615-0

CARNE SALGADA - Carne

salgada, tipo corte. ponta de agulha
- charque, origemt bovina,

apresentação. em mantas, estado

de c0nservaç40 seco(a)

Embala em minima de 5

FARINHA DE MANDIOCA

Farinha de mandioca, grupo: seca,

subgrupo: branca, classe: ítna.

PC 4.500

PC 4.500

9,000t.õ

2.7 KG 9.000

1_
i UND
I

I I aspecto fisico: tipo 1, acidez: baixa_ _]--
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O CARIOCA: extra. classe KG 9.000

cores, tipo I constituído de grãos

inteiros, isento de sujidades,
parasitas, materiais tenosos e

detritos animais ou vegetais.

acondicionado em embalagem
primária saco plástico atóxico

transparente (emb. 1kS) com

respectiva informação nutricional,

data de fabricação/validade/lote -

embalagem secundária plástico

resistente. O produto deverá

apresentar validade minrma de 03

(seis) meses a partir da data de

en a na unidade u isitante

LEITE EM PO INTEGRAL: lerte em

pó integral, com proleina, gorduras

saturadas, colesterol, feno e sódio,

embalagem com dizeres de

rotulagem. contendo informaçÕes

dos ingredientes. composição

nutricronal, data de Íabricaçáo e
prazo de validade de no minimo 12

meses da entrega. Registro no

MAPA, inspecionado pelo SlF.

Embal em de 200

PC 9,000

MOLA, tipo PC 4.500210 MA o
espaguete, embalado em saco

polietileno transparente fechado

hermeticamente, com 500 gramas,

contendo no rótulo ou impresso na

embalagem os dados do fabricante

data de fabricação e prazo de

VALIDADE MINIMA DE 06

MESES, a partir da data de

êntÍega., de 1' qualidade, de

acordo com as normais legais e

entes da ANVISA

211 FLOC O PARA CUSCUZ

FLOCAO de milho em cor amarela,

de 1' qualdade Embalada em

saco polietileno Íechado

hermeticamente, com 500 gramas,

sem substâncias estranhas macro

e microscopicamente visiveis. 0
produto deve está de acordo com

as normais legais vigentes do

Ministório da Agncultura e ANVISA.

VALIDADE MINIMA DE 06

PC 9.000

-r------T-
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MESES, a partir da data de

composição óleo de soJa e

antioxidante ácido cítrico, tipo 1,

inseto de ranç0, acondicionado em

embalagem primária PET (900m1)

com respectrva iníormaçào

nutricional, data de

fabricação/validade/lote e

embalagem secundária caixa de

papel resistente 0 produto deverá

apresentar validade minima de 03

(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

4.500LT
entre a.

LL 0E êVE AET

KG

4 500

SAL (EMB. 01 Kg) - refinado,

iodado, constituido de cristais de

granulação uniforme e isento de

impurezas e umidade,

acondicionado em saco plástico,

integro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo A

embalagem deverá conter

externamente os dados de

identrÍicaçâo e procedência

número do lote data de Íabricação.

quantidade do produto, número de

registro, Deverá apresentar

validade minima de 6 (seis) meses

a partir da data de entrega. 0
produto deverá ser transportado de

acordo com as normas técnicas da

ANVISA. Pacote de 1k

2.12

213

214 LATASARDINHA COM MOLHO DE

TOMATE DE 165G - Sardinhas,

liqurdo de constiturÇao 1ao própno

suco), água, polpa de tomate. óleo

comestível, açúcar, sal, amido

modiíicado. mostarda. realçador de

sabor glutamato monossódico,

aromas de aipo, pimentã0, cebola e

alho. Registro obngatÓrio

Ministário da ricultura

5004

**. oBSERVAçÀO: e rrcrtlUte DEVERA, ALÉM DE APRESENTAR PREço UNlTÁR|o DA CESTA

BÁstcA, APRESENTAR TAMBÉM, os PREÇos uNlTÁRlos DE CADA ALIMENTo, BEM coMo AS

MARCAS OE CADA UM. ***'

5. DA HABTLTTAÇAo

COMESTiVEL:
lr
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5 1 - Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira veriÍicará o eventual descumpnmento das condiçoes de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contrataÇão, mediante a consulla ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada. também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CE|S (http:ilwww 0ortalkansparencia,gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançoes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de conlratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa juridica da qual seja sócio majorttário.

5.4 Caso atendidas as condiçoes de participaçã0, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do sistema, em relação à habilitaçáo juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçâo

econômica financeira e habilitação técnica

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminha-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabtlitaçã0.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela prôpria natureza. comprovadamente, forem emitidos somenle em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes à Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da

Uniá0, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo, desta forma, apresentaÍ o documento comprobatÓrio de autorização para a

centralizaçã0.

5.10 Os licitantes deveráo inÍormar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6 DECLARAÇOES:

6 1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conÍorme disposto no lnciso Vll, art. 4.0

da Lei n.o 10.52012002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil em cumprimento ao Decreto n.0 4.358/02 e

.â
.rull .
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ao lnciso XXXlll. do Art 70 da CF

6.3 Declaração, sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor indrvidual, estando apto a usuÍruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art 42 ao art. 49 da Lei Complementar n0 123, de 2006, de acordo

com o § '10 do art. 13 do Decreto Federal n0 B 538/2015. esta declaração ê dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial

6,3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as

opçoes existentes na parte inicial,

7 HAB|L|TAÇAO JURID|CA

5.

7.1 No caso de empresário rndividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuJa aceilação ficará condicionada à veriíicação da autenticidade

no sitio www.portaldoemp reendedor.qov.br

7.3. No caso de sociedade empresâria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admrnistradores;

7,4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutrvo no Registro Civildas Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperatrva: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. '107 da Lei n0 5.764, de 1971;

7,7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de aulorização.

7.8. 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se foro caso. (Cópia)

B DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasko de Pessoas

Físicas, conÍorme o caso,

8.2 - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio o,r

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de alividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral cia

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas adminiskados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta no 1.751. de0211012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da

Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou

outra equivalente, na Íorma da let.

8.7 Prova de regularrdade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concone,

B B Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do lrabalho, mediante a

apresentaÇâo de certidào negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempÍesa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para eÍeito de comprovaçâo de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esla apresente alguma restriÇã0, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentaÇâo. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negatrvas ou positivas com eÍeito de certidão negativa, conforme dispoe o art. 43, § 1o da Lei Complementar

n.0 123/2005, com a redaçáo dada pela Lei Complementar n.0 14712014,

8.11 . A náo regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem preluízo das sançóes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de

classificação, para a assinatura da ata de regisho de preços, ou revogar a licitação'

9. QUALIFICAÇÃO TECNICA

9.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compativeis com o objeto desta licitaçã0, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado

(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito pÚblico ou privado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e

compativel com o objeto desta licitaçáo.

9.3. ApresentaÇão da Licença Sanitária Municipal da sede da empresa licitante ou Estadual;

9.4. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habiltaçâ0, seja por não apresentar quaisquer dos

\
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documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, Íicará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçâo cumulativamente (DeclaraçÕes e Habilitação

Juridica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificaçào Econômica e Financeira), isto, somando as

exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitaçá0, além da aplicação das sançôes cabiveis

10. ouALrFrcAçÀo EcoNÔMrcA E FTNANCETRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Caíório de Distribuição da sede da

licitanle, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitaçã0, salvo se consignar n0

próprio texto data de validade diferente.

11. ENTREGA E CR|TERTOS DE ACETTAÇÃO DO oBJETo.

11.1 - A entrega do objeto deverá oconer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem de

fornecimento.

'11,2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto conkatado em desacordo com as

especificaÇÕes e condiçÕes deste Termo de ReÍerêncra, do Edital e do Contrato, Íixando prazo para a

regularizaçã0.

11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro

do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se

verificarem vicios, defeitos, ou incorreçoes resultantes dos produtos empregados ou da execução de

serviços.

1 1 .4- 0 ob.ieto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12, OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

12.1, São obrigaçoes da Contratante:

12.1,1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para Íns de aceilação e

recebimenlo definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, porescrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou conigido;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado:

12.1,5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada cc"
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

\
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em decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

13. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita

execuçãodo objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o obleto em peíeitas condiçÕes, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência:

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

13.1.3. Substituir. reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íxado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14 D0 CoNTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÀo

14.1 Nos termos do art. 67 Lei n0 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

frscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execuçào e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados,

14.2 A fiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou

vicios redibitórios, e. na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agenles e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8,666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeilos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

15 DO PAGAIVENTO

15.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dras, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo conkatado.

15.1.1 Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ullrapassem o limite de que trata o
inciso ll do arl 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.ô66, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebrmento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão
contratante alestar a execução do objeto do contrato.
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulla aos sitios eletrônicos oflciais ou à documentaçáo

mencionada no art 29 da Lei n" 8.666, de 1993

15.4. Nos casos de eventuais akasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo.

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor Ca

parcela a ser paga.

I = Indice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = 0,0001M38

TX = Percentual da taxa anual = 6%

!.
JFÉ

r= (TX)

16 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: 0s preços sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conlado da data

limite para a apresentação das propostas,

1ô.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão

Gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, observadas as disposiÇôes contidas na

alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.66ô. de 1993.

16.1.2. Na oconência do preço regishado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo supervenrente, o Orgáo Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preÇos aos valores praticados pelo mercado.

161.2.2. As Fornecedoras que não aceilarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o 0rgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicaÇâo ocorra antes da

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oporlunidade de negociaÇã0.

Não havendo êxito na negociaçã0, o Orgào Gerenciador procederá a revogação da Ata

lo. t.J.z

161.13

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.
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de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa

17.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do obleto deste contrato, a Administração pode aplicar à

C0NTRATADA as seguintes sanções

17,2,1. Advertência, por faltas leves, asstm entendidas aquelas que não acanetem preluizos

significativos para a Contratante;

17.2.2.

entrega;

Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

17.2.3, Multa de 10%, aplicada sobre o valor do conlrato. no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da conkatada;

17.2.4. Multa de 10%. aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho:

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigaçÕes previstas neste edrtal e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela PreÍeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou ludicialmente;

17 .2.7 . Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgã0, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municipios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e conlratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses prevtstas como infração administrativa neste deste Termo de ReÍerência,

17.2.11. Declaraçào de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contralada ressarcir a

17. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

17 .1 . Comete infraçáo administrativa nos termos da Ler no 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em decorrência d.
contrataçâo;

17 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

17 .1.3. Falhar ou fraudar na execução do conlrato;

17 .1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17 1.5. Cometer fraude fiscal:

\
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Contratante pelos prejuizos causados.

17.3. As sançÕes previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei n0 86ô6, de'1993, as

empresas ou proÍissionais que.

17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por pralicar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilicitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Conlralada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999

17 6 As multas devidas e/ou preluizos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta especifica em favor da Conkatante, ou cobrados judicialmente.

17 .6.1. Caso a Conkatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicaÇào enviada pela autoridade compelente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescenle iudicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil,

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministÍação, observado o

princípio da proporcion alid ade

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de inÍraçâo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçào

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

Íundamentado, para crência e decisão sobÍe a eventual instauraçáo de investigaÇão preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuraçào e o lulgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou eslrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013, seguirão seu rilo normal na unidade administrativa.

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa juridjca, com ou sem a participação de agente público

17.12. As penalidades serão obrigatonamente registradas na lmprensa Oflcial da Uniã0, Estado e

\
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Municipio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuizo das multas previstas nesle documento e nas demais

cominaçóes legais.

1B ESTII/ATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1 , O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão conerão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do

Município de Riachuelo/SE para os exercicios alcanÇados pelo prazo de validade da Ata de Registro de

Preços. a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada

necessidade de compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas especificos constarão nas

respeclivas Notas de Empenhos, com dotação suÍiciente, obedecendo à classificação pertinente, sendo

desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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ÂNEXO II

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Riachuelo Prezado Senlror.

t prtptl tinrhradr, d;t cnrJrrcsa)

,IIODELO DE PROPOSI"I

. estahclec ida

dc

Referente Pregão Eletrônico no 003/202,1

sRP-003-2023
A empresa C'NP.I . telefone/fax . e-

nrail . submete a apreciaçâo de Vossa Senhoria. sua proposla relativa a licitação em

epígrafe. cuio obieto a'a contrataçào de empresa espccializatla para Registro de preços com vistas a

eventual aquisição tle cestas hásicas de alimentos para tlistribuição gratuita à população

Riachuelense que se encontram cnr condições minimas pàrâ âlimentação familiar(vulnerahilidatlt

social).

I)cscriçào I n irlarlc Quant.
Vrlor

L lnitário Valor
(ilohal

0l R$... .

A nossa proposta totalizou enr R$-
Os pagamentos serâo etêtuados pelo setr iço executado. no valor correspondente as Ordens de

Serviços comprovadamente atendidas.

Manteremos nossa proposta válida ate ó0(dias) dias de sua abertura.

de

Item

\
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Declaranros que nos preços oÍ'ertados estào inclusas todas as despesas com transporte. taxas.

tributos. impostos. encargos elc.
Dados pessoais do Representante Legal:

Nome: Dados Bancários:
RG no: Banco:
CPF n': Agência:
Estado Cir il: Conta Corrente:
Endcreço:

,ã
r!4'
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..\NI.\O ilt

»rcl.rnaçÀo DE ENtpREGADOS MENoRES (Modeto)
(.I.II\,IPRINTE,NTO AO DISPOSTo No IN('ISO XXXIII DO ART.

ToD r ( oNSTtrt t<,'À(l FITDERAL

Rcf.: PREGAO ULIITII.ONICOL \.' /202-1- Prefeitura \lunicipal de Riachuelo

.inscritanoCNP.Ino-.porintermédiodeseurepreSentantelegalo(a}S
. portador da ('arteira de ldcntidade n" e tlo ('PIr n" . DECLARA,, para fins do tlisl.rrxto

so V do art. 27 da t.ei n". 8.6(16. de I I th junho de 199i. acrescitio pela Lei no. 9.854. de 27 de outubro (l( '

emprega nrenor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezossci\ r,,

,srlva: rr.nprega t)rsnor. a partir de quatorze anos. na condiçâo de aprendiz ( )

(local e data

(Nonre e assinatura do reprcsentante legal ou procurador do licitante)

lbsen acão: em c2lso afirnrativo , :rssinalar a ressalr a acima )

{papel timbrado da emplesa )
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ANEXO IV

DECL.{RAÇAO l)E \IE ou EPI'

gâo Eletrônico: _J2022
o: Menor Preço por ltem.

ieto: Registro de preços com vistâs a eventual aquisição de ceslrs básicas de âlimentos para distribuição grâttlil

ulação Riachuelense que se encontrâm em condições nrinimas para alimentação familiar(vulnerabilidade social)cttnrtrtt

Ànero I.

:laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lci. que a empresa: 

-' 

int'

CN P.l sob o n" está enquadrada como-
croempresa. EPP. Equiparada). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123. de l'

enrbro <le 2006, e está apta a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da ret'erida

rossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do altigo 3" da

nplementar no I 23 12006.

ue caso haja restrição tlscal ou trabalhista nos documentos de habilitação. pretendemos utilizar o prazo previsto no

§ l" da Lei Complementar 123/1006. para regularização. estando ciente que. do contrririo. decairá o direit

tratação. estando sujeita às sanções previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666193'

.dc . de 2023.

Representante lc'gal

C'PI]

{papel timbrado da emPresa)

003/2023
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.{\EXo \'

nl.:r L.rn,r( ir) REFERT..N't t- \ tt.rnrltraçÃo

gào Eletrônico: 12023

o: l\lenor Preço por item.

icto: Registro de preços com vistas a cvcntual aquisição de cestas básicas de alim€ntos para distribuição grâltlil
ulnçào Riachuelensê que se encontram em condições mínimas para alimentação familiar(vulnerabilidade social)- corrltr

-'cilicações técnicas constantes I.to .\nero I.

rnprL's4... declara. sob as pc

ei. que atende pleuanrente lodos os rcquisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' 

-12O2

.......... CNP.I no................

.-.de . de 2023

Representante legal
CPF

\
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(papel timbrado da empresa)

Anexo VI

\tot)Et.() I)t.. l)t-( L.\R.\(.itI llt.. lltsl,rlslq.io I)E \t.\TERIAL

qrio I'.lctrôn ico: _12023

oeclenaç Ão

- inscrita rro ('Nl).1 n" . situada na r iniclnrr'.

representante legal o(a) Sr.(") _. portador da Carteira de Identidade no e do CPF n" 
--CLARA que disporá. por ocasião da Íutura contratação. das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considera

.,rrciais para a execução contratual. /_. {data da abertura dos envelopes). (identiticaçir

natura tlo declarante ).

/_. (data da abertura dos envelopes)

{idcntilicaçào e assinalura do declarante)
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Anexo VII

NlOl)t.l.O D[ PR(X L'RA( AO

'.: t,tiu(;Ào ELETRôNtco N." 12023

(PROPRIETARIO DA EMPRESA. IDENTIDADE E CPF OU NoNít

.{I.IFICAÇÃO DO SOCIO-GERENI'L'. - com poderes para tal)-. por este instruntr

.icular. nomeia e constitui seu bastantc procurador (NOME E QUALIFICAÇÀO
I'ORGADO. ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPF) , com amplos poderes para represet

( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)-..iuntt
rdo Municipal de Saúde d. _. podendo entregar e receber envelopes contendo

umenlos e as propostas. iun u. d*ur**.. arri* termos. tomar deliberações. receber oficios e relatórios

:amentos" Íirmar declarações. dar ciência e. especialmenle. lornrular ofertas e lances de preços. enfim, assinar todo:

; e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este (try

tivamente a quaisquer das Íàses do Pregào n' _/1023.

(local e data)

(assinatura tlo sócio-gctente ou proprietário e carimbo)

Ê
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\il\t 1A DA -\r \
pnr.cÃo l.:lerRôNlt'o N'0t)-t/2023 sRP No 00-3/2023

III\t]T.\ D.\ .\'T.,\ DT, RE(;ISTRO DE

PRE('OS ATA l)E REGISTRO Dll PREÇO
xx/202-l

o ntttNtclipltl DE RlACHtrE,LO. comsede na Praça Getúlio Vargas" 72 Centro

Riachuelo,'SI:. inscrito no CNP.I/MF sob o tt' I i. I 18.897/0001-85. neste ato representada

por sua Prcleila a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominatl,'

sinrplesmentc ORGAO GIIRENCIADOR, e a empresa
conl scdc. inscrita no CNPJ sob o no.

. neste ato. representada pelo sr
( nacionalidade ).( estado civil). (profissâo). poíador da Cédula de identidade RG-

- SSP/.inscrito no ('PF/MF sob o no residente

e domiciliadona e. daqui por diante. denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO. resohcm na Íbrma da pela Lei Federal no l0'520. de

l7 de julho de 2002. Decreto Federal n' 7.891i l0l3 e o Decreto Municipal n' 53/2013.

t.ei N{unicipal n" 580/1015 e. subsidiariarnente. pcla Lci Federal n' 8.666. de 2l de

junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS. cuia minuta loi cxanrinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu

seu parecer. conÍbrnte o parágraltr único dtt artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante

as scguintes condiçôes:

l. Do ollJETo

l.l. -\ l.rrcsentc 1ta tcrrr por ohiettr a Registro dc prcços com \ istas a eventual aquisiçâo de cestâs

básicas de alimrntos para distribuiçâo graÍuilâ à população Riachuelense que se encontrânl

em condições mínimas para alimentação familiar(vulnerabilidade social). cont'ornte

espccificaçircs n!':!te doeurnento. cunÍirnrc cspccificações e exigências estabelecidas no

ancro I do Irdital do l)rcgào F.tetrônico n'(X).] 'l0l-r SRP N"003/2023 e Anero I desta

A1a tle Registr o de Preços:

r r) \ \ I\( t I \( \o \() I.-l)lT.\1.

l.l.Este instrumento aguarda inteira conÍbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico n'03/
2023 para Regislr'o de Preços n" 0i/2023 e seus Anexos. o qual e paÍe integrante e

conrplementar. vinculando-se. ainda.a proposta tlo Fomecedor Registrado.

\
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá r'igência de l2 (doze) meses, a contar da

data de suaassinatura.

{. lX) PItlr( o

-l.l. Os [eços re istrados sào os se r.l l rltes:

ITE M UND QT. TOTAL
VL.UNIT.

4.2.A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles exislentcs no nrercado. cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os Prestadores

de Sen'iços registrados paranegociar o novo valor.

4.4.O diferencial cle preço entre a proposta inicial do Fomecedor delenlor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuatla pelo Orgào Gerenciador a epoca da abertura da proposta, bem como

er.entuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusive se houver

prorrogação da ralidade da Ata deRegistro de Prcços'

1

MARCA

DO ( o\ I Rot-Í... \( o\lP \\H \\ll'\ I o l. t l\( ,\LIZ.{('ÃO DOS PRECOS R[-(;l:-

ESPECTFTCAçÃO

4.2.1 Caso o Prestador de Seniços registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão

Gerenciador poderá liberar o Í'omecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade. uma \,cz frustrada a negociaçào e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidadc dc negociação.

4.3.Quando o preço de rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não putlc"

cunrpriro compromisso. o órgào gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compronrisso assumido. caso a comunicação ocona antes do pedido

de t'ornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados: e

b) Convocar os demais t'omecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata

de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

r,anta.iosa.

\
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5.lO Orgâo Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controlc
adnt inistração da presente ata.

5.1. Na lbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193. fica designado um servidor(a)
\\\X\\X\XXXXX\X\\. portador do RG n' XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria
Municipal XXXXX\X\\ deste Orgão. para acompaúar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

§1" - A Íiscalizaçâo compete. entre outras atribuiçôes. r'eriticar a conlbrmidade da execução do
F'ornecimentocol-n as nornras especificadas. se os procedirnentos sâo adequados para garantir a

qualidade desejada.

rsl'- A ação da liscalização nào exonera o Íbrnecedor de suas responsabilidades contratuais

6.1.4 fomralizaçào da Ata dc Registro de Preços nào gera ao beneficiário direitu
fomecimento. mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A Íbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de Íbrnecimento quando recehido a ORDEM DE I-'ORNECIMENTO juntamenle com

sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverào ser Íi»necidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo. dc f'orma parcelada.

6.4.Os produtos deverâo scr entregucs em no máximo 0-l (três) dias após a data de recebimento da

ORDEIvI DE FORNECIMENTO que será repassado ao l.icitante vencedor:

6.5.O nào Íbmecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusào dos seus preÇos no sistema tle registro. sem prejuízo das sanções

previstas no art. 8l da[.r'i nn 8.6(16/93.

(r.6.Os produtos fornecidos rler crão estar enr conÍbrmitlade conr os padrões e normas vigentes de

f'onra aatender a rráxinta qualidade. Os produtos Í'ornecidos que não atendam o padrào

de qualidade csigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Preteitur,i

Municipal dc Riachuclo. tentlo que ser realizado novamente no menor prazo possír ei.

sem quaisquer ônus para a Adrninistraçào. Apurada. em qualquer tempo. divergência
L'ntre as especiflcaçõc-s prc-fisadas e os produtos Íbrnecidos. poderão ser aplicadas ao

I omecedor as sançties previslas ncste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é lacultado à Administraçâo. dentro do

prazo e condições estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de

registlo. para fazê-lo enr igual prazo e nas rllesmas condições. ou revogar o itent

especítico. respectivo. ou a licitaçào.conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4

deste Edital.

6. I).\ I.ORNIALIZA(.iO DA I)ESPESA



,ã PREGAO ELETRONICO NO

sRP N" 003/2023
003/2023

Jt
7. lX ) ( \\t lrl-.\)l [N l O lX) RE(;IS'IRO l)]l Pltll('OS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:

h) não aceilar reduzir seus preços registrados na hipó1ese de se tomarem
superiores aospralicados no mercado:

c) ni'io retifar a nola de enrpenllr ou instrumento equivalente no prazo

cstabelecido pelaAdrninistração. sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.1.O cancelamenlo de registro. nas hipóteses prelistas. assegurados o contraditório e a anrplu

deÍêsa. seráibrnralizado por despacho da Pretêita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.i. O tbmecedor poderír solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perlLita execução contratual. decorrentes de caso

lbrtuitoou de lbrca nraior devidanrente cotnprovados ejustificados.

8. D.\ .\1".\ pr- RE(;lSTRO DE PRU( OS

8.1- E vedado ei'eluar acrescimos nos quantitativos tixados pela ata de registro de preços.

inclusivc oacréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não ohriga o Município a Í'irmar qualquer contratação. nem ao

menos nas cluantidades estin.radas^ podendo ocorrer licitações específicas para

Íbmecimento de nrateriais. obedecida a lcgislação pertinente. sendo assegurada ao

detentor do regislro a prelêrência de Í'ornecrmento. em igualdade de condições.

8.i - O direito dc' prelerência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro. quando o lVÍunicípio optar pelo fomecimento cujo preço estii

registrado. por oulro nreio legalmente pemritido. que não a Ata de RegistÍo de Preços. e

o preço colado neste. fbr igual ou superior ao registrado.

tt.{ - O Município nronitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o
rnercado constantcmente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em

deconência da reduçàodos preços praticados no mercado ou de tàto que eleve os custos

dos bens reSistrados.

8.5 - O Município conrocará o lbmecedor para uegociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado. sempre que r,eriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.

9. D-{S OBRI(;-\C'ÕT,S I)() ÓRGÃO GERE\('IADOR
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9.1 . Siio obrigaçôc-s do tirgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - preslar. por tncio dc scu represenlante- as informações necessárias. bem colrl,.'

atestaras Notas Fiscais oriundas tlas ohrigaçt)es contraídas:

Ill - ernitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quantt)

ao aconrpanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicaçào de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumentoconvocatório e seus anexosl

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administraçào. por meio de estudo comparalivo dos preços praticados pelo mercado;

VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:

Vll - Ílscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

Vlll - a fis!-alização exercida pelo Orgão Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade c1o l'ornecedor Registrado pcla completa e perfeita execução dos

sen iços.

I(I. I),\S 0I]RI(;,\('ÕES DO }ORNEC]EIX)R REGISTRADO

10. I . Sào obrigaçôes do t'orrtecedor registrado

| - manter. durante a vigência da ata de registro de preço' as condições de

habilitaçiiocx igidas nrr Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll - cornunicar ao Cerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Atade registro de preços:

lll - atender aos chamadtts do Orgào Gerenciador. r'isando efetuar reparos em

eventuaiserros cometidos na execução do obieto da ata de registro de preços:

IV - abster-sc de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossc'm a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I I. I)AS ,\DI]SÕE,S A AT.,\ I)E REGISTRO DE PRECOS

I l.l.Poderá utilizar-se desra .,\ta de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào ,.

entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante pler,-.

consulta ao órgào gerenciador. desde qtre devidamente comprovada a vantagem e.

respeitadas no que couber. as condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal
no 53,'10ll. I-ei n'8.666/93 e na Lei n'10.510/02. relativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços.

I l.l. Caberá ao lilrrecedor bcneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições

\
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nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do t'omecimento. independente dos
quantitâlivos registrados em Ata. desdc' que este fomecimento não prejudique as

obri gações anteriormentc assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contrataç(lcs adicionais aqui retêridas não poderão exceder. por órgào ou

entidade. a cem por cento dos quantitati\ os dos itens registrados na ata de registro de preços para

o órgào gerenciador e órgâos participantes.

1l.4. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de prcços não poderá exceder. na

totalidade. ao quírrtuplo do quantitativo dc'cada itcrl rcgistrado na ala de registro de preços para o

órgão gerenciatlor e órgãos participxntes. independente do núnrero de órgãos não participantes que

aderircm.

'l 
l.-5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador. o órgào nào pafiicipante deverá efetivar a aquisição

ou contrataçào solicitada ern ate no\enta dias. obsen'ado o prazo de vigência da ata.

I 2. t).\s l,l._\.\LlD.\l)1..s

a) Se a Ad.iudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fomecimento. recusar-se a entregar o material obieto licitado. apresentar documentaçâo

falsa exigida para o ccrtame. ensejar o relardamento da execução do seu objeto. não

nrantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impcdida de licitar !'c()ntralar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

se'm prejuizo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela ine\ecuçào total ou parcial do obieto da licitação. erros de execução.

mora no fcrrnecimento. o FORNECEDOR. serào aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre (lue verillcadas pequenas falhas corrigíveis:

Il) multâ tle 0.5o,ô (zero rirgda cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiticado no

lomecimcrrtoi instalaçio. sobre o valor da contrataçào em atraso:

fll) nrulta compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

lornecinrento/instalação do ob.jeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do

contrato:

IV) multa de 0.5% (zero r'írgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prerista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o

valor da contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via
internet. Íàx. correio ououtro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar dc licitaçào e impedimento de contratar com o

Municipio de fuachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois)anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar c conlratar com a Administraçâo Pubhca

enquanto perdurarem os motivos detenninantcs da punição ou ate que seja promovida a

reabilitaçào. na ttrrma da [-ci. perante a própria auturidade que aplicou a penalidade.

\



,É

lrr5É

PREGAO ELETRONICO NO

sRP N' 003/2023
003/2023

Vll) api)s o 20" (r igersimo) dia de inadimplência. a ,\dnrinistração terá direito de recusar a

cxccuçào da contrataç,ro. de acortlo com sua conrcniência e oportunidade. comunicando a

ad.iudicatária a pertla tlc intercssc no recebintento da nola Íiscal/fàtura para pagamento do

oh.lcto deste Edital. scnt preiuízoda aplicaçào das penalidades previstas neste Instruntento.

Vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulr,l"
na alínea anterior. cnr quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e u

conclusào dos procedimentos aclministrativos pertinentes. poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste Contrato. ctlnt a aplicação das penalidades cabíveis:

lX) ocorrida a rcscisão pelo ntotivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação. com lulcro no art. 24. XI. da Lei Federal no

8.666/9i. obsenada a ordem de classiÍicação da licitação e as mesmas condições oferecidas

pela licitante venceclora. ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratados:

X) quando aplicadas as nultas previstas. mediante rcgular processo administrativo' poderào

elas serem compensaclas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valotes der idos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de

janeiro de 2002 (C(rdigo Civil):

XI1 na intpossihilitlatle de conrpensaçào. nos ternros da alínea anterior ou. inexistindo
pagatrrento vincendo a ser realizado pela Contralante. ou: ainda. sendo este insuficiente para

possibilitar a conrpensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos colres do

Erário a irnportâncra rcmauescentc das nrultas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias.

contado da data do rcccbirnento. pela C'ontratada. do con.runicado formal da decisâo deÍinitir a

de aplicaçào da pcnalirlade. scm prciuízodas demais sanções legais cabiveis.

lll) As sanções acirna descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de

acordo com agravidade da infraçào:

Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a 1O%(dez por

cenlo) dor alor da contralaçào:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de t'orcamaior ou caso lbrtuito.

XV A multa. aplicatla apos regular processo adnrinistrativo. devera ser recolhida no prazo

máximo del0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções prsvistas nesta ('LÁLlSttLA sâo autônomas e a aplicação de uma nâo

exclui a de outra e ncnr impede a sobreposiçào de outras sançôes previstas na Lei Federal no

8.666. de ll dejunhodr- 199i. com suas alteraçôes.

XVll As penalidadcs serào aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de det'esa.

após notiticaçào entlereçada à ('ontratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

maniÍêstaçào e posterior decisão da.Autoridade Superior. nos termos da lei.



.r!4 "

,lF*
PREGAO ELETRONICO NO

sRP N', 003/2023
003/2023

t.1. l) \ t,t ItLI( \( \()

13.1.A publicaçào do extrato t{a Ata de Registro de Preços deverá de rcalízada na Imprensa

Oficial. na fornra prr'r,ista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao dc sua assinalura.

tl. I) \s I)t\P()sl('ÕI.s (;Í-R.{lS

14.I . Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposla de preço

e os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fomecedor Registrado

no pregào farápartc desta Ata de Registro de Preços.

15. DO t'ORo

15.l. Para dilimir" na esÍela .judicial. as quesklcs oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetenle o foro da Cotnarca do Município de-. estado de Sergipe.

E para Íirmeza c'como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a

presenle ata de regislro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 2 (duas)

r ias. tle igual teor e tbrma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo nomeadas" tcndo sido arquivada um via na Comissão peÍÍnanente de Licitação
deste Município.

_'SE._de-de 20 .

PRtrl' LITULA. MUNICTPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador
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I inscrir razão social da empresa I
I inserir re prescrrtar.rte legal da entpresa I

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: l - Nonrç.:
( l'l:

Nonre
(.I)F;

IjLiNDO MtrNl( lP^l Í)l 
^SSISTINCIA 

SOf IA L - C(Díde adoÍiâ de LicÍâçÕes e Contrato§
Riachuelo/Sf t ONEi t?q) l?6911l0

ítÉr
r;;.'
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ANI,XO rX

oRDlll\1 DE FORN ECIMFINI'O ( MODELO)
pnuc;Ào ELETRoN l('o N' ooi,'2ol.l

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2023

ORDEM DE FORNECIIUENTO N'_/2023
Autorizantos a entprcsa abairo qualilicada a l'ornecer os produtos adiante especiftcados.

observadas as especiÍicações e demais condições constan(es do Edital do Pregão Eletrônico N"
003/2023 SRP N"003i2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços

registrados.
Em rcrir F-orncccrlo ra

Ii n dc rtço:

Telcfone Far
âl'ca uantirlade alor 'l , :.

Os produtos deverâo ser entregues nos endereços L- prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da tlata dt'recebimcnlo c assinatura do resentc instrunrcnto:
Íàzo

Os recursos tlnanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serào

originários da classiticaçào luncional programática abaixo especiÍicada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. _ de_ rlc 20

Assinatura e carimbo tlo responsár cl

(llENTE:Em, _l_120--

Iinscrir razão social da empresal

Iinscrir representtntc legal da cmpresa]

Yalor
Registrado

\" tlo itcnr
\P,t

escrição do ilem

\" tlo itcnr Quantitiadc l'intlcreço

f LINtx) l\ll'Nl( lP,^l DL ASSlsl'[N( lA S()t lAl- - (ixlrdcnadorl.r d. I rcrlàçô.s e Contratos

RrachuelorSE l-ONL { 70):ll692ll0

I
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Anero X

\il\t,TA lx) coNTRAI'() \' t2$23.

TIIRMO DE CONTRAI'O
PIil:Sl'.\ÇÀ() DE SERVIÇOS
. . 101-]. QttE F,,\ZEN.I ENfRE
PRET'EITI.IRA MUNICIPAL
Rl.\CH[TELO/SE e a

. lundamentado
Prcgào Eletrônico N" /2023.

O MUNICÍPIO DE zuACHUELO/SE, por intemlédio de sua Secretária. inscrita no CNPJ sob

o n' I1.168.71l10001-10. localizada à Rua Getúlio Vargas no 30 - Centro - neste Município.

neste ato representado pela senhora XXXXXX, porladora do RG XXXX SSP/SE e CPF

\\\\\\\\. doravante denominada CONTRATANTE. e. do outro lado. a empresa

....... pessoa iurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob o no ....'........./......-

...... com sede à Rua nu .......... na Cidade de ............ Estado de neste alo

representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a). o(a) Sr(a) poíador(a) da

Cédula de Identidade n." ...................... SSPi..... e inscrito(a) no CPF sob o no.

......doravante denominada CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo n"

e em obsenância às disposições da Lei n' l3'979. de 6 de fevereiro de 2020. da Lei no

8.666. de 2l dejunho de l99i e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presenie Termo

de Contrato. decorrente do PreÍrão Eletrônico n' ..........12022. mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

t. cLÁt strLA PIili\lEllt r - ol|.lll l o

l.l, O oh.icfo tkr prcsentr, lcrnto tlc ( ontrato c a aquisição de cestas básicas de alim€ntos ptlrt
rlistrihuiçào grat1ritâ à populaçàn Riachuelense qrte st sncontram em condiçôes mínimas para

alimentâção familiar(r ulncrabilidadc social).

t.2. ()h eto da contrata o:

DII
N'

SI ,\
l)E

ll

IT},\I

l.-1. Este Termo de Contrato lincula-se ao l:dital do Pregão e seus anexos. identificado no

preâmbulo acima. e à proposta vencedora. inclependenternente de lranscrição.

l)escrição / Especificação do
Produto

linitlade
de

Medida

Valor por
I nidade dc

Medida

meses. com início na data

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VICÊNCIA

2-1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato cr de 
- 

(

c cnccn At'l.]ct)Ir) entdell

Quantidade

ITLjNDO t\'l tlN IC,PAL l)l: 4SSISTÊNC lÀ \uL IAL - ( crrdenadorin dc l-icrlaÇões e Contralos

RiachuclisE fONF (79) 12692110

--I
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2.2. Já o prazo rnáximo de fornecimcnto dos produtos. ohjelo deste ContÍato será de 05 (cinco)

dias contados a partir da Ordem de Início tle Sen iços.

.1. CLAT'STILA TI]R('EIRA _ PRT,( ()

3.1. O valor total da contrataçào é de RS.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas mdâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do ob.leto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. liscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataçâo.
3.3. 0 r'alor acima e meralnentc cstinratil'o" dc forma que os pagamentos devidos à
('ONTRATADA de penderâo dos quantitativos de sen'iços elitivamente prestados.

{. CLÁTISTILÀ Qt]ARTA - DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA

d.l. As despesas decorrentes desta cr)ntratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prelista no orçamento do N,íunicipio. para o exercicio de 1023. na classiÍicação abaixo:

trO

5. ( LÁt St:t.A Qt r\ I A - PA(;Âl\Ilr\T()

5.1. O pagamento será eÍêtuado após liquidação cla despesa. por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante vcncedor. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certiticada pelo setor responsável pelo

recebimento da Prestaçào de Sen'iços.

§1" - Para fazer.ius ao pagamenlo. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento

de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o

FGTS CRF e CND l' - Certidào Negativa de Débitos f rabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será eietuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação

de obrigaçâo financeira. cm r,inude dc penalidade ou inadinrplência contratual.

§3o - Nào haverá. sob hiptitese alguma. pagamento antecipadr).

§4' - Os preços serào Íixos e irreajustár eis. durante o periodo contralado.

§5" - No caso de atraso. de pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado nt,

L'uput desÍa Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Cot.tsumidor - INPC/IBGE.

§6" - Nestes preços estào incluidos lodas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram .1.,

exccução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

Ft IND( ) §lt iNl( ll,^l I)l ,\SSISIIN(lÀ\tt(lAL C oordsnadorrr ,ic L rc hâ{ôes c Contmtos
Riachuth',Sl- - IjONET (79) -l26el: I(r

ATIV,/ PRO.Il:l'O l

AÇÀO
C I -ASSIIiI('A("\()
FONTE DE
RECUROS
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6. ('I,AT'ST I,A SEXT.\ _ RE.A.JT:STAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1, As regras acerca du rea.iustamento dc' preços enr scnlido amplo são as estabelecidas no
Projeto Básico/Termo de Referência.

7. Ct.ir st t.A sETt\t \ - (;.\RÂ\ il.\ DE E\[.( r ( io

7.1. Nâo haverá exigônciir cle garantia de crccuçào pala u prcscnte conlratação

8. (.L.\t st L.r, ol't \\'.\ IU..(;r\ll_ r)r,. [\]_( r- ÇAO rx)s sER\ t( os E

Ftsc,.\l-tzÂ(-A0

8.1. O reginre de execuçào dos serviços a serem execulados pela CONTRATADA. os materiai\
que serão enrpregados c a liscalização pela CONTRATANTE sào aqueles previstos no Termo de

ReÍ'erência,'Projeto Básico.
8.2. O praztr de execuçiio tlos serviçns será de 05 (cinco) dias" contados a partir do recebimento
da Ordern de Início dos Serviços.
9. CLÁTISULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9,1. As obrigaçôes da C ONTfu\TANTE c da CO|!-TRA IADA são aquelas previstas no Projeto
Básico/Ternro de Relêrênc ia.

IO. CLÁtISTILA DECINIT\ _ DA STlI]CONTRAT.,\('ÃO

10.1. Não será admitida a suhcontrataçào do objeto licilatírrirr

II. CLÁIIStILÂ DÍ,( INIA PRIMEIR;\ _ SANÇÕ}-S AI)I\IINISTRA'TIVAS

ll.l. As sanções relacionadas à exe.cução do contrato são aquelas previstas no Projeto
Básico/Ternro de Relerôncia.

12. ( t..\l sl l.A DE('t\t \ st:(;t \t) \ Rt.s(.Ís \()

12.1. O presente Termo de ( ontralo poderá ser rescindido:
l2.l,l. por ato unilateral e escrito da Administraçào. nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVll do art. 78 da l-ei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei. sem pre.iuízo da aplicaçào das sançôes previstas no Projeto Básico;
12.1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79" inciso II. da Lei n" 8.666. de 1993.
12.2. Os casos de rescisào contratual serão formalmenle motivados. assegurando-se à Contratada
o direito à previa e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisào administrativa
prevista no a$.77 dà Lei n"8.666"de 1993.
12.4. O termo de rescisào será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme
o caso:

lrtlND(l MLLJI( lP \l l)l ASSIS IÍjN( l \ \r x l,\t ( (Drdenâdon.r d! Lrcrrâçõcs e Conlratos
Riachüclor\l FONt : {79).1169??10
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12.{.1. Balanço dos crentos contratuais já cunrpridos ou parcialmente cumpridosl
12.{.2. Relaçào dos pagamentos .já eÍêtuados e ainda der idos:
12.{.3. Indenizações e nrultas.

t.1. ( LÁt st LA l)t:.( tlt,\'il,.t{( EtR.{ \'[.DA( Ôt.s

13.1. E vedado à CONI-RATADA:
l3.l.l. caucionar ou utilizal eslc l'ermo de Contrato para qualquer operação financeira:
13.1.2. intcrromper a execução dos sen'iços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14, C'L,,\[ISULA DI.]CINIA QTIARTA - ALTERAÇOES

ll.l. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ào pela disciplina do art.65 da Lei no 8.666. de

199i.
1,1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas rresmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressõcs que se Íizererr necessár'ios. até o linrite de 509'o lcinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. nns terÍnos do artigo.l". I. da Lei n. 13.97912020.

15. cL.\t st L.{ l)t..( I\l{ Qt l\TÂ- tx)s c,\sos o\ltssos

l5.l. Os casos omissos serão dccididos pela CONTRA'['AN1'E. segundo as disposições contidas
na Lei no 1.1.979. de l()20. na l-ei n" 8.666. de lq9i e demais normas federais de licitações e

contratos administratir os e. subsidiariamente. segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078.
de I S90 Côdigo de Defesa do ( onsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ( LAt St LA Dt..( llt.\ sI.]\T.{ - D,\ Pt'BLl( .\( AO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINIA - Do FoRo
17. Fica elei«r o Foro dc ltiaclruclo para dirimir qucstcics oriundas deste Contrato. não resoh idas
na esfera administrativir. com expressa renúncia dc qualquer outro. por mais privilegiado que
selja.

E. por estarem.iustos e pactuados. assinam as partes este Termo de Contrato, em três (02) vias de
igual Íbrma e teor. na prcsenÇa das testen.runhas abaixo:

Riachuelo/SE, tlc

trt Nl X ) \1t rNl( lP,.\l. DL ,\SSIS lÊ.NClA \(( li\l_ - CooÍdenadoÍra d. Licitaçôes s Conrraros
Riachuclo'SE - fONE: í79) 1269:ll0

de 202.1

q

ló.1. Incunrbirá à C'ON-|R,A.l ANTF. providenciar a disponibilização desta contratação
disponibilizadas enr silio olicial específico na rede mundial de computadores (intemet).

contendo. no que couber. além das infbrmações previstas no § 3" do art. 8'da Lei n' 12.527. de
l8 de novembro de 201 l. o norne do contratado. o número de sua inscrição na Receita Federal
do Brasil. o prazo contratual. o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art.
4". s§2'da Lci n" 13.979r'20.
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xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

( oN.t R.,\T.^N I f.

Rcp'e.tentuntt lcgttl
( o.\'TR.11 .11.),1

Testcr.nunhas:

C'I'I::
R(i:

('[)[]:
R(i:

IrtlNI)O lvll NlclPr\l l)fASSlSÍtNal,\S(Xl.\t_-l({rdcnddoÍadelrcilaçõesc(onlratos
l{idchLrclo,St F()NI, {7s) -'llí$lllí)
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